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RESOLUÇÃO 007/2022
PROCESSO 22.16.000006812-8

Autoriza a operação do serviço de Transporte Coletivo por Ônibus com 
a realização de viagens sem a presença de cobrador a partir do dia 
12/3/2022, nas linhas que específica.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EPTC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 8.133, de 12 de janeiro 
de 1998, e de conformidade com o que dispõe a Lei nº 12.910, de 23 de novembro de 2021, e o Decreto nº
21.352, de 27 de janeiro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizada a operação do serviço de Transporte Coletivo por Ônibus com a realização de viagens 
sem a presença de cobrador nos veículos, a partir do dia 12/3/2022, nas seguintes linhas:
I – Linha O627 – Orla Agostinho;
II – Linha O662 – Orla Rubem Berta;
III – Linha O491 – Orla/Passo Dorneles;
V – Linha O398 – Orla/Pinheiro;
V – Linha O171 – Orla Ponta Grossa/Serraria; e
VI – Linha O210 – Orla Restinga Nova.
Parágrafo único. Fica autorizada a aplicação do disposto neste artigo em todos dias e horários das referidas 
linhas.

Art. 2º O disposto nesta Resolução não prejudica nem gera efeitos nas linhas já autorizadas a operar sem 
cobrador por força do disposto na Resolução nº 1/2022.
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Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Porto Alegre, 10 de março de 2022.

PAULO ROBERTO DA SILVA RAMIRES, Diretor-Presidente.
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